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DECRETO Nº 001/2024 
 

DE 09 DE JANEIRO DE 2024 
 

 
Dispõe sobre Exoneração do Sr. 
CHARLIEL OLIVEIRA FERNANDES, do 
Cargo de Assessor III – CC5. 
 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE GARARU, ESTADO DE SERGIPE, no 

uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 79 da Lei Orgânica do Município de 

Gararu, Estado de Sergipe e de acordo com a Lei nº 674/2019 de 11 de outubro de 

2019 e suas alterações. 

 

RESOLVE: 

 

Exonerar o Sr. CHARLIEL OLIVEIRA FERNANDES, CPF nº 

044.589.195-55, do Cargo em Comissão de Assessor(a) III – CC5, lotado na 

Secretaria Municipal de Assistência Social, no Conselho Tutelar, do quadro de pessoal 

desta Prefeitura. 

 
Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE GARARU, ESTADO DE 

SERGIPE, em 09 de janeiro de 2024. 
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